
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2025 - Diretoria - 18/11/2025 das 16:00h às 18:00h
Deliberação: 219/2025
Referência: 2733700/2025

EMENTA: Defere PROCESSO 2733700 / 2025 Criação do Regulamento de Procedimentos Disciplinares e
Estruturação da Atividade Correcional do Crea-AM Regulamento de Procedimento Disciplinar no âmbito do Crea-AM e
dá outra providência.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunido em Manaus, no dia 18 de novembro de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Alisson Vicente De Araujo Leao, objeto de solicitação de parecer jurídico , O referido parecer, após
ampla análise do arcabouço normativo aplicável, destacou os seguintes pontos: Fundamento Legal e
Constitucional: A necessidade de apuração de condutas e a garantia da ampla defesa e do contraditório são
preceitos estabelecidos na Constituição Federal de 1988 (Art. 41, § 1º, II). Regimes Jurídicos Aplicáveis: Foram
analisadas as disposições da Lei nº 8.112/90 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União) e do Decreto-
Lei nº 5.452/43 (Consolidação das Leis do Trabalho - CLT), que preveem, respectivamente, as penalidades
disciplinares e as justas causas para rescisão do contrato de trabalho, servindo como base para a normatização
interna. Orientação dos Órgãos de Controle e Normativos Específicos: O parecer ressaltou a necessidade de
observância dos ditames e boas práticas dos órgãos de controle, como a Controladoria-Geral da União (CGU), e,
especificamente, a Resolução CONFEA nº 1.121/2019, que dispõe sobre o Sistema de Gestão da Integridade,
reforçando a importância da implementação de estruturas voltadas à prevenção e apuração de irregularidades, em
alinhamento com o Decreto nº 9.203/2017 (Política de Governança da Administração Pública Federal). Análise da
Estrutura Atual: A análise técnica identificou a inexistência de um setor específico na estrutura organizacional do
Crea-AM voltado exclusivamente para a análise e condução sistemática das atividades correcionais. Constatou-se
que a ausência de critérios claros tem levado à "banalização" e perda de credibilidade dos procedimentos
apuratórios até então instaurados. Objetivos da Proposta: A instituição de um setor correcional e do respectivo
regulamento visa promover a conformidade com normas de integridade pública, assegurar a correta apuração de
desvios de conduta (de servidores, fiscais e conselheiros), fortalecer a transparência e garantir o alinhamento às
recomendações do TCU e CGU. O processo em epígrafe instruiu a elaboração da minuta do Regulamento de
Procedimentos Disciplinares do Crea-AM, que ora se apresenta para deliberação da Diretoria. O objeto deste
processo é de fundamental importância para a governança e a integridade do Crea-AM. A adoção de um
regulamento próprio e a estruturação de um setor dedicado às atividades correcionais não são apenas "boas
práticas", mas sim um imperativo legal e ético para uma autarquia pública. A uniformização dos procedimentos por
meio de um regulamento específico garante a segurança jurídica necessária, tanto para a Administração Pública na
aplicação das penalidades quanto para os acusados, ao assegurar-lhes a ampla defesa e o devido processo legal. A
carência identificada pela AJUR de um setor específico e a constatação de falhas nos procedimentos atuais reforçam
a urgência da medida proposta, que trará maior profissionalismo, transparência e efetividade na apuração de
eventuais irregularidades. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão,
DELIBEROU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) parecer jurídico do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Alzira Miranda De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Alisson Vicente
De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga,
Marcio De Menezes Rodrigues, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de novembro de 2025.
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Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2025 - Diretoria - 18/11/2025 das 16:00h às 18:00h
Deliberação: 203/2025
Referência: 2716174/2025

EMENTA: Defere Deferido.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunido em Manaus, no dia 18 de novembro de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, objeto de solicitação de memorando , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por unanimidade, pelo
DEFERIMENTO da 5° Reformulação Orçamentária pela inclusão do Chamamento Público 01/2025. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Alisson
Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro
Braga, Marcio De Menezes Rodrigues, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de novembro de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2025 - Diretoria - 18/11/2025 das 16:00h às 18:00h
Deliberação: 204/2025
Referência: 2735495/2025

EMENTA: Defere Deferido.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunido em Manaus, no dia 18 de novembro de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, objeto de solicitação de demissao , O Plano de Demissão
Voluntária - PDV/2025/CREA-AM Planejamento Plurianual 2025-2026 e com as recomendaçõesconstantes do Parecer
SDR nº 140/2025 do CONFEA. Portaria nº40/2025 - CREA-AM Art. 477-Bda Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT),
cuja redação foi inclusa pela Lei n°13.467/2017 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Comissão, DELIBEROU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO à 5ª Reformulação Orçamentária referente ao
PDV - Programa de Demissão Voluntária. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Alisson Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Erika
Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Marcio De Menezes Rodrigues, Sebastião Robson
Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de novembro de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2025 - Diretoria - 18/11/2025 das 16:00h às 18:00h
Deliberação: 202/2025
Referência: 2735455/2025

EMENTA: Defere Prestação de contas mensal - Demonstrativos contábeis do mês de outubro/2025 apresentados
pela Gerência Financeira e Contábil (GEFC) para apreciação da Comissão Permanente de Orçamento e Tomada de
Contas e do Plenário do CREA-AM; processo registrado sob o Protocolo nº 2735455/2025. Parecer técnico e voto
favorável da Comissão pelo deferimento da peça contábil.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunido em Manaus, no dia 18 de novembro de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ana Emilia Diniz Silva Guedes, objeto de solicitação de demonstrativo contabil mensal , A avaliação
baseou-se nas disposições da Lei nº 4.320/1964 e nas normas e práticas contábeis aplicáveis à administração
pública/autárquica, bem como nas prerrogativas de controle adotadas pela Comissão de Orçamento e Tomada de
Contas. A fundamentação técnica considerou (i) a adequação formal dos demonstrativos e das notas explicativas; (ii)
a consistência entre saldos patrimoniais, fluxos e execução orçamentária; e (iii) a necessidade de observância das
medidas de contenção e planejamento financeiro diante do déficit financeiro identificado, em consonância com os
princípios da legalidade, eficiência e continuidade da gestão pública. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO ao Demonstrativo
Contábil do Mês de Outubro/2025. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Alisson Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Erika
Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Marcio De Menezes Rodrigues, Sebastião Robson
Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de novembro de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2025 - Diretoria - 18/11/2025 das 16:00h às 18:00h
Deliberação: 215/2025
Referência: 2733697/2025

EMENTA: Defere Trata-se de solicitação de concessão de diárias e passagens formulada pela Presidência do CREA-
AM, por meio do Memorando nº 134 / 2025 de 09 DE OUTUBRO DE 2025, em favor da Engenheira de Pesca Alzira
Miranda de Oliveira, Presidente desta Autarquia. O objetivo da viagem é a participação em Reuniões Institucionais
promovidas pelo CONFEA, a serem realizadas em Brasília-DF, no período de 03 a 06 de novembro de 2025. Conforme
documentação anexa ao processo, as reuniões têm caráter oficial e são de interesse estratégico para o Regional do
Amazonas, abordando temas relevantes para o Sistema Confea/Crea, o que justifica a presença da Presidente, na
condição de representante legal do Conselho. O processo contém a descrição da atividade, o período e o local do
evento, em conformidade com as normas internas de concessão de diárias.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunido em Manaus, no dia 18 de novembro de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Alisson Vicente De Araujo Leao, objeto de solicitação de requisição de diárias e passagens ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por unanimidade,
pelo DEFERIMENTO à concessão de passagens e diárias à Presidente Alzira Miranda, para participar de reuniões
institucionais promovidas pelo CONFEA, no período de 03 a 06 de novembro de 2025, em Brasília-DF. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Sebastião Robson Ferreira Da Silva . Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(5) - Alisson Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne
Monteiro Braga, Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de novembro de 2025.

Engenheiro Civil Sebastião Robson Ferreira da Silva

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2025 - Diretoria - 18/11/2025 das 16:00h às 18:00h
Deliberação: 216/2025
Referência: 2734632/2025

EMENTA: Defere Protocolo:2734632 / 2025, Trata-se de solicitação de concessão de diárias para a Presidente do
CREA-AM, Eng. de Pesca Alzira Miranda, referente ao seu deslocamento, para cumprir agenda institucional nos dias 7
e 8 de novembro de 2025.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunido em Manaus, no dia 18 de novembro de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Alisson Vicente De Araujo Leao, objeto de solicitação de requisição de diárias , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por unanimidade, pelo
DEFERIMENTO à concessão de diárias à Presidente Alzira Miranda, visando seu deslocamento a Manaus-AM, no
período de 07 a 08 de novembro de 2025, tendo em vista que reside em outro município. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Sebastião Robson Ferreira Da Silva . Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (5) - Alisson
Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro
Braga, Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de novembro de 2025.

Engenheiro Civil Sebastião Robson Ferreira da Silva

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2025 - Diretoria - 18/11/2025 das 16:00h às 18:00h
Deliberação: 217/2025
Referência: 2734413/2025

EMENTA: Defere REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunido em Manaus, no dia 18 de novembro de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Etianne Monteiro Braga, objeto de solicitação de requisição de diárias , Considerando MEMO GAPRE
139-2025 de 03.11.2025; Considerando Solicitacao de Diarias, Folhas 03, 04, 05 e 06; Considerando Despacho,
Folha 07. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por
unanimidade, pelo DEFERIMENTO à concessão de diárias à Presidente Alzira Miranda, ao Conselheiro Regional
Jackson Pantoja, e aos profissionais Karoline Brasil para participação na 30ª Conferência das Nações Unidas sobre
Mudanças Climáticas (COP 30), a ser realizada na cidade de Belém - PA, no período de 10 a 21 de novembro de
2025. Destaca-se que cada beneficiário possui objetivos específicos de participação, em datas distintas, porém todas
inseridas dentro da programação oficial da COP 30, conforme informação dos autos do processos. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Sebastião Robson Ferreira Da Silva . Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(5) - Alisson Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne
Monteiro Braga, Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de novembro de 2025.

Engenheiro Civil Sebastião Robson Ferreira da Silva

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1/1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 22/12/2025, às 11:58.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 3Y56Z
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2025 - Diretoria - 18/11/2025 das 16:00h às 18:00h
Deliberação: 218/2025
Referência: 2735216/2025

EMENTA: Defere Deferido

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunido em Manaus, no dia 18 de novembro de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, objeto de solicitação de requisição de diárias e passagens ,
Resolução n° 1.025/2009 Lei nº 8.112/1990 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União) considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por unanimidade, pelo
DEFERIMENTO à concessão de diárias e passagens à Presidente Alzira Miranda, para participar da solenidade de
inauguração da Unidade Operacional do SEST SENAT Francisco Saldanha Bezerra Junior, em Porto Velho-RO, no dia
05 de dezembro de 2025. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Sebastião Robson Ferreira Da Silva . Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (5) - Alisson Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Erika
Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Marcio De Menezes Rodrigues. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de novembro de 2025.

Engenheiro Civil Sebastião Robson Ferreira da Silva

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2025 - Diretoria - 18/11/2025 das 16:00h às 18:00h
Deliberação: 220/2025
Referência: 2732262/2025

EMENTA: Defere Protocolo:2732262 / 2025, REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS - GABRIEL MONTE E ÉRIKA NOGUEIRA - CNP

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunido em Manaus, no dia 18 de novembro de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Alisson Vicente De Araujo Leao, objeto de solicitação de requisição de diárias , A concessão de diárias
está amparada nas normas internas do CREA-AM, que regulam o custeio de despesas para a participação de
conselheiros, diretores e profissionais em eventos de interesse institucional, como previsto na Lei Federal nº
5.194/1966 e resoluções do Confea Representatividade Institucional: O 12º CNP é o fórum máximo de discussões e
deliberações sobre o Sistema Confea/Crea e Mútua, sendo fundamental a presença de representantes do CREA-AM
para defender os interesses da engenharia e agronomia amazonense e contribuir para as decisões que nortearão o
futuro do Sistema. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU
por maioria, pelo(a) deferimento do(a) requisição de diárias do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Alzira Miranda De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (5) - Alisson Vicente De
Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Etianne Monteiro Braga, Marcio De Menezes Rodrigues, Sebastião
Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: (1) - Erika
Cristina Nogueira Marques Pinheiro.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de novembro de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2025 - Diretoria - 18/11/2025 das 16:00h às 18:00h
Deliberação: 209/2025
Referência: 2734744/2025

EMENTA: Defere REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunido em Manaus, no dia 18 de novembro de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Etianne Monteiro Braga, objeto de solicitação de requisição de diárias e passagens , Considerando
MEMO GAPRE 144/2025, de 05.11.2025 - Folha 02; Considerando Despacho Folha 05. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO à
concessão de passagens e diárias, aos profissionais Gustavo Picanço e Daniel Nava, para participação da COP 30, no
período de 10 a 14 de novembro de 2025, em Belém-PA. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)Alzira Miranda De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Alisson Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz
Silva Guedes, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Marcio De Menezes Rodrigues,
Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de novembro de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

DECIS
ÃO C

ANCELADA
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2025 - Diretoria - 18/11/2025 das 16:00h às 18:00h
Deliberação: 210/2025
Referência: 2734871/2025

EMENTA: Defere Requisição de diárias formulada pelo Gabinete da Presidência do CREA-AM em favor de Valmir
Farias, para participação na VII Semana de Engenharia Elétrica. Protocolo nº 2734871/2025, emitido e cadastrado
em 07/11/2025, com encaminhamento à Gerência Financeira e Contábil (GEFC) para providências.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunido em Manaus, no dia 18 de novembro de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ana Emilia Diniz Silva Guedes, objeto de solicitação de requisição de diárias , A manifestação apoia-se
nas normas internas do CREA (rotina de concessão de diárias e fluxo administrativo) e nos princípios da
administração pública (legalidade, economicidade e finalidade). A aprovação de diárias para participação em evento
técnico é pratica corrente quando comprovada representatividade institucional e disponibilidade orçamentária.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por unanimidade,
pelo DEFERIMENTO à concessão de diárias ao Conselheiro Regional, Valmir Farias, para participar da VII SEMANA DE
ENGENHARIA ELÉTRICA, em Boa Vista-RR. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Alisson Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva
Guedes, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Marcio De Menezes Rodrigues, Sebastião
Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de novembro de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2025 - Diretoria - 18/11/2025 das 16:00h às 18:00h
Deliberação: 211/2025
Referência: 2734726/2025

EMENTA: Defere Requisição de diárias apresentada pelo Gabinete da Presidência do CREA-AM em favor de Jackson
Pantoja, para participação em evento institucional. Protocolo nº 2734726/2025, emitido e cadastrado em
06/11/2025; encaminhamento à Gerência Financeira e Contábil (GEFC) para providências.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunido em Manaus, no dia 18 de novembro de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ana Emilia Diniz Silva Guedes, objeto de solicitação de requisição de diárias , A manifestação apoia-se
nos princípios que regem a administração pública e nas normas internas do CREA-AM relativas à concessão de
diárias: legalidade (despesas amparadas por rubrica orçamentária), finalidade (representação institucional
comprovada), economicidade (verificação da opção mais vantajosa compatível com as normas) e transparência
(prestação de contas). A aprovação de diárias para participação em eventos técnicos está em consonância com a
prática administrativa desde que atendidos os requisitos de disponibilidade orçamentária e comprovação posterior
das despesas. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por
unanimidade, pelo DEFERIMENTO à concessão de diárias ao Conselheiro Regional, Jackson Pantoja, para participar do
evento "do Campus ao Campo", promovido pelo CREA JR-AM. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)Alzira Miranda
De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Alisson Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia
Diniz Silva Guedes, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Marcio De Menezes Rodrigues,
Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de novembro de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2025 - Diretoria - 18/11/2025 das 16:00h às 18:00h
Deliberação: 206/2025
Referência: 2734406/2025

EMENTA: Defere Protocolo:2734406 / 2025, trata-se de solicitação da Coordenadora Adjunta do Programa Mulher-
AM, Fabiana Rocha Pinto, visando o custeio de diárias e passagens para sua participação no 3º ENCOP (Encontro
Nacional de Coordenadoras e Coordenadores de Programas), a ser realizado nos dias 24 e 25 de novembro de 2025,
em Brasília, Distrito Federal.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunido em Manaus, no dia 18 de novembro de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Alisson Vicente De Araujo Leao, objeto de solicitação de requisição de diárias e passagens , A
concessão das diárias e passagens encontra amparo na legislação vigente, em especial: Lei Federal nº 5.194/1966,
que regula o exercício das profissões de Engenharia e Agronomia, e a estrutura dos CREAs e do CONFEA. A
participação da Coordenadora Adjunta no 3º ENCOP é de inegável interesse institucional, pois o evento objetiva a
troca de experiências, alinhamento de diretrizes e fortalecimento das ações do Programa Mulher em âmbito
nacional. O intercâmbio de informações contribuirá diretamente para o aprimoramento das políticas de inclusão e
valorização profissional no âmbito do CREA-AM, justificando o investimento público considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO à
concessão de diárias e passagens à Coordenadora Adjunta do Programa Mulher Regional, Fabiana Rocha, visando
sua participação no 3° ENCOP, a realizar-se nos dias 24 e 25 de novembro de 2025, em Brasília-DF. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Alisson
Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro
Braga, Marcio De Menezes Rodrigues, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de novembro de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2025 - Diretoria - 18/11/2025 das 16:00h às 18:00h
Deliberação: 208/2025
Referência: 2734446/2025

EMENTA: Defere REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunido em Manaus, no dia 18 de novembro de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Etianne Monteiro Braga, objeto de solicitação de requisição de diárias e passagens , Considerando
MEMO GAPRE 140/2025, de 04.11.2025; Considerando Solicitação de Diarias, Folha 04. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO à
concessão de diárias e passagens à Sra. Iranilse Bezerra, para participar do evento 11° Congresso Brasileiro de
Aquicultura e Biologia Aquática - Aquaciência, a ocorrer em 11 a 14 de novembro 2025, na cidade de Campos do
Jordão-SP, para apresentação de trabalho científico. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Alisson Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz
Silva Guedes, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Marcio De Menezes Rodrigues,
Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de novembro de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2025 - Diretoria - 18/11/2025 das 16:00h às 18:00h
Deliberação: 207/2025
Referência: 2734388/2025

EMENTA: Defere REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunido em Manaus, no dia 18 de novembro de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Etianne Monteiro Braga, objeto de solicitação de requisição de diárias e passagens , Considerando
Memo GAPRE 137/2025 de 30.09.2025; Considerando Despacho de 30.09.2025, Folha 04. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO à
concessão de diárias e passagens para a Coordenadora do CREA JR-AM, Isabella Pereira, para sua participação no
ENAC, em Belém-PA, no período de 04 a 06 de dezembro de 2025. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)Alzira
Miranda De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Alisson Vicente De Araujo Leao, Ana
Emilia Diniz Silva Guedes, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Marcio De Menezes
Rodrigues, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de novembro de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2025 - Diretoria - 18/11/2025 das 16:00h às 18:00h
Deliberação: 212/2025
Referência: 2733623/2025

EMENTA: Defere Requisição de diárias e passagens apresentada pelo Gabinete da Presidência (GAPRE) em favor do
Sr. Mesaque Silva, para participação no evento COBREAP. Protocolo nº 2733623/2025; emissão: 26/09/2025;
cadastro/registro no sistema: 23/10/2025. Documento com anexo protocolado em 23/10/2025.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunido em Manaus, no dia 18 de novembro de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ana Emilia Diniz Silva Guedes, objeto de solicitação de requisição de diárias e passagens , A
manifestação fundamenta-se nos princípios que regem a administração pública (legalidade, finalidade,
economicidade e transparência) e nas normas internas do CREA-AM relativas à concessão de diárias e passagens,
segundo as rotinas administrativas adotadas (conferência orçamentária prévia, atesto da GEFC e prestação de
contas). A participação institucional em eventos técnicos é medida permissível desde que observadas as vedações e
limites previstos na regulamentação interna e que haja comprovação posterior das despesas. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por unanimidade, pelo
DEFERIMENTO à concessão de diárias e passagens ao Conselheiro Regional, Mesaque Silva, para participar do XXIII
COBREAP, no período de 17 a 21 de novembro de 2025, em João Pessoa-PB. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Alzira Miranda De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Alisson Vicente De Araujo
Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Marcio De
Menezes Rodrigues, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de novembro de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2025 - Diretoria - 18/11/2025 das 16:00h às 18:00h
Deliberação: 213/2025
Referência: 2733215/2025

EMENTA: Defere Memorando nº 42/APLC/CREA-AM (Protocolo 2733215/2025) - Solicitação de diárias para
participação de Conselheiros nas sessões de Plenário do CREA-AM (2025), em especial para os conselheiros Luís
Antônio de Araújo Pinto, Jackson Pantoja Lima e Ismael da Costa Silva, com deslocamento previsto para 23/10/2025
(retorno 24/10/2025), encaminhado pelo Assessoria de Plenário e Comissões (APLC) ao Gabinete da Presidência e
remetido à Gerência Financeira e Contábil (GEFC) para providências.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunido em Manaus, no dia 18 de novembro de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ana Emilia Diniz Silva Guedes, objeto de solicitação de memorando , A análise fundamenta-se nos
princípios da administração pública (legalidade, finalidade, economicidade e transparência) e nas normas internas
aplicáveis à concessão de diárias do CREA-AM, segundo as rotinas administrativas adotadas (instrução de solicitação,
encaminhamento à GEFC, atesto orçamentário e prestação de contas). A concessão de diárias a conselheiros
residentes em outras localidades para participação em sessões de Plenário é prática institucionalmente justificada
quando observados os controles orçamentários e comprovações posteriores. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Comissão, DELIBEROU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO à concessão de
diárias aos conselheiros: Eng.Ftal. Luiz Antônio de Aráujo Pinto, Eng. Pesca Jackson Pantoja Lima e Tecg.
Geoprocessamento Ismael da Costa Silva para participar da 595ª Sessão Ordinaria de Plenário na sede deste
Regional, ocorrida no dia 23/10/2025, tendo em vista que residem em outros municípios. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Alzira Miranda De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Alisson Vicente De
Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Marcio
De Menezes Rodrigues, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de novembro de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2025 - Diretoria - 18/11/2025 das 16:00h às 18:00h
Deliberação: 205/2025
Referência: 2734741/2025

EMENTA: Defere Deferido

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunido em Manaus, no dia 18 de novembro de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, objeto de solicitação de memorando , Memorando
n.º04/2025, via protocolo 2724438/2025 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Comissão, DELIBEROU por unanimidade, pelo DEFERIMENTO da Proposta de criação de Comissão Permanente de
Meio Ambiente no CREA-AM. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (6) - Alisson Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Erika
Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Marcio De Menezes Rodrigues, Sebastião Robson
Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de novembro de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2025 - Diretoria - 18/11/2025 das 16:00h às 18:00h
Deliberação: 201/2025
Referência: 2735343/2025

EMENTA: Defere Trata-se de expediente que submete à apreciação e deliberação da Diretoria/Plenário a Súmula da
9ª Reunião Ordinária de Diretoria do CREA-AM, realizada em 22 de Outubro de 2025.

DELIBERAÇÃO
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunido em Manaus, no dia 18 de novembro de 2025, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Alisson Vicente De Araujo Leao, objeto de solicitação de minuta , Conformidade Regimental: Verificou-
se que a elaboração da súmula atende aos ditames do Regimento Interno do CREA-AM, especificamente quanto à
forma de registro e publicidade dos atos da Diretoria. Legalidade: As decisões sumuladas estão em consonância com
a Lei nº 5.194/1966, Resoluções do CONFEA (ex: Resolução nº 1.008/2004, se aplicável a algum item específico) e
demais normas que regem o Sistema Confea/Crea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Comissão, DELIBEROU por maioria, pelo DEFERIMENTO à Súmula 9° Reunião Ordinária de Diretoria..
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Alzira Miranda De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (5) - Alisson Vicente De Araujo Leao, Ana Emilia Diniz Silva Guedes, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Marcio De Menezes Rodrigues, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Se
abstiveram do voto os senhores Conselheiros: (1) - Etianne Monteiro Braga.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 18 de novembro de 2025.

Engenheira de Pesca Alzira Miranda de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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